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             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
    ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.

Projeto de Lei nº 003/2017                                            

Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei municipal:
“Determina a obrigatoriedade de execução semanal do Hino Nacional e do Hino de Nova Friburgo nas escolas municipais e particulares abrangendo o ensino fundamental I,II”. 
Art. 1º. Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, se torna obrigatório a execução do Hino Nacional e do Hino de Nova Friburgo uma vez por semana.
Art. 2º. Cada escola, devera criar seu dia e horário fixo para cumprir o dispositivo da lei, realizando o momento cívico em todos os turnos de aulas, seja ele matutino, vespertino ou noturno.

Art. 3º. A adaptação vocal do Hino Nacional e do Hino de Nova Friburgo deve ser mantida e adotada sem alteração de ritmos.

Art. 4º. Cabe ao diretor(a) da Escola, informar aos alunos e profissionais presentes a maneira correta de como se demostrar respeito as bandeiras durante o canto.

Art.5º. Baseado no hábito semanal, o trabalho “ pedagógico” que abrange a conscientização e significados dos Hinos citados só podem começar a partir do 4º ano do ensino fundamental I, segundo o PCN ( Parâmetros Curriculares Nacionais ).

Art.6º. Esta Lei entrará em vigor à partir da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Senhor Presidente:

Qual o objetivo de se ensinar o Hino Nacional e o Hino da Cidade de Nova Friburgo nas escolas? 

Primeiramente o Hino Nacional é um símbolo da nossa Pátria, representa o nosso povo e a valorização do nosso País e o Hino da nossa cidade representa a história do nosso povo e nossas riquezas naturais ao qual nos faz respeitar e admirar Nova Friburgo.

Este Projeto visa trazer de volta o momento cívico nas escolas, resgatar o patriotismo e o respeito pelo país e por nossa cidade, que nos dias de hoje estão esquecidos pela juventude pois não é incentivada desde o ensino fundamental I.

É preciso orientar e incentivar os alunos à conhecerem e cantarem a letra do Hino Nacional Brasileiro e da cidade de Nova Friburgo, fazendo com que compreendam o que estão recitando, conhecendo o significado das palavras citadas e não apenas decorando algo sem saber seu significado, pois o que vemos hoje, na maioria das crianças e adolescentes, e muitas vezes os adultos, apresentam dificuldades em entender o que estão cantando quando recitam os Hinos, desta forma os Hinos acabam sendo mais conhecidos pela melodia e não pelas letras de suas construções.

O hábito de cantar o Hino Nacional surgiu no governo “Getúlio Vargas” em 1932 e por décadas foi considerado sinal de amor a Pátria. Porém nos dias de hoje faltam trabalhar nos ambientes escolares a conscientização da importância dos símbolos da Pátria para a história do Brasil e os símbolos da Bandeira de Nova Friburgo, para a história do nosso município. Segundo os parâmetros curriculares nacionais (PCN), este trabalho pedagógico deve começar no 4º ano do ensino fundamental a ser trabalhado de forma interdisciplinar, abrangendo todas as áreas educacionais presentes no âmbito escolar.

Certos de que estaremos resgatando atitudes de respeito ao símbolo nacional e de nosso município, peço o apoio aos vereadores desta casa legislativa para a aprovação deste Projeto.
Sala Dr. Jean Bazet,

em 22 de novembro de 2017
Luciana Silva 

Vereadora

